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REQUERIMENTO N.º  28/2023 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
CONSIDERANDO que cabe a esta Casa de Leis, receber informações que 

sejam de interesse da comunidade, vislumbrando sanar dúvidas de munícipes que nos procuram 
diariamente neste Poder Legislativo; 

CONSIDERANDO que o Desenvolvimento Rural Sustentável é essencial à 
qualidade de vida humana e ao meio ambiente ecologicamente equilibrado (art. 225 da Constituição 
Federal). 

CONSIDERANDO que esse instrumento de política pública tem como 
metas a sustentabilidade social e ambiental, o manejo e conservação dos recursos naturais, o 
cooperativismo e associativismo, a recuperação dos solos e áreas degradadas, a conservação das 
estradas rurais, proteção de mananciais, nascentes, áreas de reserva legal e matas ciliares para 
melhorar e conservar a qualidade e quantidade dos recursos hídricos.  

CONSIDERANDO que o Plano Municipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável do Município de Votuporanga vigente é de 2010-2013, não regulamentado por decreto 
nem sancionado por lei pelo prefeito (Fonte: 
https://www.cati.sp.gov.br/conselhos/arquivos_mun/634_01_11_2010_PMDRS-
%20Votuporanga%202010.pdf), assim carecendo de atualização e efetivação das metas, diretrizes, 
parcerias, etc. 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal n. 6.744, de 03 de agosto de 2021 
que regulamenta as competências do Conselho Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural, 
também carece de análise para ser um conselho consultivo e deliberativo, objetivando valorizar e 
motivar essas atividades de interesse público. 

CONSIDERANDO que a solicitação é pertinente para aferir a efetividade 
desse plano, que amplia a parceria público privada em favor da melhoria da qualidade ambiental do 
município, da renda e da qualidade de vida do agricultor e pecuarista votuporanguense. 

                             REQUEIRO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente, nos preste informações sobre a existência ou 
não de trabalhos em prol da atualização, estruturação e efetivação do “Plano Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável”, atualmente denominado “Plano Municipal de 
Desenvolvimento Agropecuário Plurianual”. 

                            Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 20 de março de 2023. 

 
 
CHANDELLY PROTETOR 
Vereador 
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